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ATA DE REGISTRO DE PREçOS E NO O4l2O21

1.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Pr

referem-se aos seguintes itens:

Ata de registro de preço, para: AQUISIÇÃo oE uarrntAls PERMANENTES

PARAATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE HOSPITALAR DE POSSE.

Processo No: 3892/2021
Validade: 12 (Doze) Meses.

Na data 13 de outubro de 2O2t, reuniram-se BNC-SITE PREGAO

ELETRONICO, o Pregoeiro nos termos da Lei Federal no. 8'666, de 21 de
junho de 1993, Lei Complementar no. L23/2OO6, Lei Federal |O'52O/2O02 e
-Decreto 

municipal OLL/2O21, conforme a classificação das proposta-s

apresentadas no Edital de Licitação n:o O78l2O21- modalidade: PREGAO

elerRontco ( MENOR PRECO POR ITEM ), vista ao SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS, d'o resultado o julgamento da proposta de preços, publicada no

Placar di PREFETTURA MUNICIPAL DE PosSE e Homologado pelo GESToR

DOEXECUTIVO.Doprocessoacimareferenciado,resolveREGISTRAROS
PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS.OBJETO: AQUISIÇÃO DE MIITIA]:
PERúANENTES PARAATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE HOSPITALAR

DE POSSE, que passa a fazer parte desta tendo sido o referido preço

oferecido peia empresa, cuja proposta foi classificada em primeiro e

declarada vencedora no certame acima numerado como segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto: AQUISIçÃO 9! !lIEtiI:A]:
PERMANENTES PARAATENDEiI AS NECESSIDADES DA UNIDADE HOSPITALAR

DE POSSE, conforme especificações e quantitativos contidos no edital-
Especificação do Objeto e Estimativa de Preço.' 

1.2: PREFEITÚRA MUNICIPAL DE PossE, não se obriga a adquirir os

itens relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades descritas no

edital, podendo até realizar licitação específica para aquisição de ym 9u
Àii, itánr, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do

registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8'666/93'

1.3. Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data da

contratação, independente da data da entrega dos materiais'

1.3.1. O preço a ser pago pela Administração pelos gbjelo,s

compreenderá todos-os custos necessários à execução do objeto da ARP,

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos,
taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta
execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à Detentora'

\

HOSP ODONTO 
^ÍrPdo 

d.,'m.
coMERCto g.Xã.ffi*
AÍÂCADIíÀ 

^'t^(^Dl5r
LÍD A,367 647 7 4 :*:*1":'f,1f ' "
0m136

Em: /)P

?w ar loru lrrus



o

n
?w q lortqros

Gestãor 2021/2024

UN HP

UN PREMIUM

UN MDK

UN NEVÔNI

BEGEL

UN

UN

UN

CONTEC

CONTEC

ILITHIA

274,0000

8am,00m

1.,í00,0000

2,m00 I .6{)0,0000 3 200.0000

5.0000 22,0000 110.0000

1,0000 3.800,0000 3.800.0000

1.?m,00m

s10,0000

2,m00

1,moo

2,m00

2.0000

5,0000

54a,0000

8.400,00Ô0

2.800.0000

3.400.0000

2.550,0000

29.25a00011

20.ã2,lxxlo

I{UT{ICIPÂL DE

ll

Empresa: HOSP ODONTO COI,1Éncto ATACADISTA LTDA

CilPJ/CPF: 36.1 64.7 7 4 I 000t-36
Microempresa: Sim

Lor. k., Prodúto

- aoMBÂ DE INFUSÁo Kvo. coM PRoGRAUAÇÁo 0a INFUsÃo,1 ô Borus BATERIA EolJrPo uNtvERsAl-.
. ESFIGMOMÀNÔIT4ETRO ÀTruLTO, TIPOruATERIAI. DE1 10 ôoNFEcÇÃo oÂ BRAçÀoEIRÂ : AlaLóGrco/NYLoN

BLAOSLIXEIRACOM CAPACIOÁDE DE 11 ATE zOL EM AçO OUI t1 reaRo PNTADo.
IMPRESSORÂ LÀSER COiIUMiESPECIFICAçÀO MINNÀ OUE

ESÍEJÂ EM LINHA oE PRoouçÃo PELo F^sRlcÀ,{ÍE;
TMPREssoRA LASER coM PADRÁo DÉ coR
MoNocRol'rÁTlco; REsoLUçÁo MINúrrÀ oE í200 x 1200 oPl;

velobtoroe oe :s pÁclNAS PoR MINUÍo PPM; SUPoRTAR

- irulnxo oe prpçr 45, M caRTAE oFlcn. cAPÂclDADF oÉ
1 15 ertuDl oE 200 P^GtNAsi clclo MENSaL 0E 50 000

PÂGNAS; INÍERFÀCE USB: PERMÍTIR COMPARÍILHIúIENTO
v pon ueô e neoE tolto0/100 EÍHERNET E wlFl 602.11 a/G/N;

SúPONTTN TNEHrc E VERSO AUÍOMÁÍEq O PRODUTO

DEVERA SÊR NOVO. SÉM USO, REFORMÀOU
RECOI1DICIONAMENTO GARATIÍIA DE í2 MESES.

- .- ESTETOSCOPIO INFANTIL AUSCUTADOR EM AÇO INOXIOÂVEI.I '' TtPo DUPLo.
BOMBA DE INFUSÁO DE SERINGÂ MICROPROCESSADA.

EQUPAMEI{IO UTILEADO ÊM UNDÂDE DE TERAPIA

INÍENSIVANO CUIOÁOO DE PACIENÍ€S AOULÍOS.
PEOIAÍRICOS E NEOXAÍAIS, AIE ACEÍTE SERIT1GAOE

QUALOUER MARCÀ DEVE ACEITÂR SERINGAS COM

cÀpÁCroroe oe 16, 2s s sov1, Ng ulNtuo. oEvE GARANTIR

óos:s oe nrusÀo ot 0,1 
^99,9 

MUH No MíNlMo, PossulR
MENu PARA coNFlGtJRAÇÀo oE LlsrA0E oRoGAs.
DEVE FORNECÊR CONTROLE OOS SEGUNTES
ãüÀr'irnióã, iÜnçro KVo PRocRAMAoÀ coÀl No MlNlMo
vazÃo MiNlua 0.1 nrUH. BoLUs

1 18 PROGRAiIÁVET. O APARELHO OEVE POS§UIR OS

sEGUlNrÉs AL^RMES ÀusÍÂvEls auDlovlsuÂls:
ocLUsÀo, KVo. SERINGAVAZIA. AUsÊNclA DÉ SERINGA' ÉlM

DE CURSO BATERIA FRÂCA FAI.JIA OE PROGRAIIAÇAO.
posslJlR olsPLÂY DE LcD DE FÀclL LElruRÂcoM -
ir-r-durçóÉst ol srelrEs D^ vELocloÁDE DE INFUsÀo

ÉM ML./H, VoLUME lNFUNolDo. o APÀRÉLllo DEVE

FÚNóroNen cou garrall ltlrERN^ REcARREG^vEL,

ENERGIA DA REDE ÉLÉÍRICA OU A PILHÂ, COM 60 MINUTOS

õÉ ouhrclo rxo MlNlMo)- AcEssÓRios ouE
ÀcorrPÀliHAt'i: 01 CABO OE ATIMENTÀÇÁO, CASO

NEcEssÁRp.

-.. ." DETECTOR FETAL, TIPO PORÍATIL, TTCNOLOGIA DIGITAT,, ." COM DSPLAY.
.. CAROIOTOCOGRAFO, PORTAÍIL, COM IMPRESSORA1 zts cEsrÁo cEMELAR coM suPoRTE

1 $ BÀNOUETA PARÀ PÂRÍO V€RTiCAL FETTO EM POLIETILENO.

ASPIRÂÔOR DE SECREÇÔÊS ELÉÍREO MÓVEL,COM
SUPORÍE COI.I RODIZIOS, VALWLAOE SEGURANçÀ1 s rusco rERuoplÂsrcoMoRo, FLUxo DE ÀsPlRAÇÀo DE

3144S LPM.
ÁRÀ.tÁRlo EM Àco. coÀ,t aLTURA DE 100 a 210cM x 70 A1 s rtocu DE LIRéuRA coM cAPAclDÁDE PARA 1ü(G'

t hld.d.
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1.2. órgãos ENVOLVIDOS:

1.2.1 : Orgão gerenciador:
. 1Éundo MuniciPal de Saúde)

^nd. 
d. ín..tqal

HOSPOOOI{TO FHoirooo{Ío
coiaERcp .oâclo^r^r^dçr

^TAC 
DtSÍÀ

tro^.lrr6ar,.oolte lS
q\



o PREFEITURÂ I{UNICIPAL DE

n

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREçOS:

rl
?w aa lrrs rt,ros

Geslão 2021/2024

clÁusula sEGUNDA - oa vrcÊncrA DA ATA DE REGrsrRo DE
pREços e oa nevrsÃo Dos PREços REGrsrRADos:

2.1 - A Ata de Registro de Preços firmada em decorrência do presente

procedimento licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses.a partir da da-ta

de sua assinatura que será logo após a homologação do certame. nao

podendo ser prorrogada.
1.2 - ot pieços iegistrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

iusto aos t"úiçot ou bóns registrados, cabendo FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE POSSE promover as negociações junto aos fornecedores'

áUservanao as disposições contidas na-alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Lei no. 8.666/93.
z.i _ runoo MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE monitorará os preços dos

prãdutos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever.os
preços registrádot , qualquer tempo, em decorrência da redução dos

pr"óos pái.udos no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.
z.ã _ ruruoo MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE convocará o fornecedor para

negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' sempre que

,"áni", qu" o Ét"çó t"gistrado estiver acima do preço de mercado'

2.5 - Caso seja frustiada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.
z.o - nntes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada. a

nelociação, o fornecedor poderá ser liberado do.compromisso assumido'

luio .ornp.ore mediante requerimento fundamentado e apresentação de

iárnpàruitt"t (notas fiscais de aquisição de. matérias-primas'. lista 
-de

preços de fabricantes, etc.), que não. pode cumprir as obrigações

assúmidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado.
)*7'l ÉÃ- qr.fquer htpótese os preços decorrentes da revisão não poderão

uitr" purru.' uos' praticados no rn"rcádo, mantendo-se a diferença percentual

"pr.àa, 
entre o valor originalmente constante.da proposta do fornecedor e

aquele vigente no ,"..ãdo à época do registro - equação econômico-

financeira.
i.a - sera considerado preço de mercado, os preços que forem ig'-u]:.!!
infu.io,.", à media daqueies ápurados peto(a) FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE

DE PoSSE para aquisição.
ã.g - rlao havendo êíto nas negociações com o Primeiro colocado' FUNDO

MUNICIpAL DE SAUDE DE POSSÉ, poàerá convocar os demais fornecedores

classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços

ou parte dela.

3.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS são os abaixo descritos:
fornLiedor Reoistrádo: HOSP ODONTO COMERCIO ATACADISTA LTDA

^!s.d. 
d. íffi drorbi dHO§PODOI{rO xmooorroco*roo

coMERoo 
^ü.116r^

^Í^aÀt 
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cLÁusula QUARTA
REGTSTRO DE PREçOS:

Geslão 2C2l /2024

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE

Preços.
4.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

das detentoras, a comunicação será feita Por Publicação de acordo com as

leis que regem as licitações, considerando-se cancela do o preço registrado

no dia subsequente à Publicaçao.
4.7 Havendo o can celamento do preço registrado, cessarão

todas as atividades do Fornecedo r relativas ao fornecimento do item'

4.8 Caso FUNDO M UNICIPAL DE SAUDE DE POSSE NãO

utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério Pode

suspender a sua execuçã o e/ou sustar o Paga mento das faturas, até que o

Fornecedor cumpra integra lmente a condição contratual infringida '

CLÁUSULA QUINTA. DA FORMA DE ENTREGA

ll

HOSP ODONTO t-'.a"a.o-
coMERcro g:ltráffi"*
ÂTÂCADIÍA ^r 

cr6Í^
LIDA:367642 #,ã11iff'"
,t00o136 ronór€6
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4.L ' A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno

direito: 4.2 - Automaticamente, quando:
a) Por decurso do Prazo de vigência;
bi Quando não restarem fornecedores registrados; 

-ou.Í p"tu(o) FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE PossE' quando

caracterizado o interesse público'
4.3 - Pela Administração, quando:

a) As detentorai descumprirem as obrigações constantes da

Ata de Registro de Preços;
b) as dãtento.us náo retirarem a respectiva Nota .qe
Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) As detentoras não aceitarem reduzir o seu preço

réqlstrado, ;a hipótese de este se tornar superior àqueles

Praticados no mercado;
d) Por razões de Interesse pÚblico, devidamente' justificadas

Pela Administração;
ã) nt aut"tto.ut d"t"t causa à rescisão administrativa de

contrato/cárta-contrato decorrente da presente Ata de

Registro de Preços.
+.+ - Pe]as detentorás, quando, mediante solicitação por escrito'

comprovarem estar impoisibilitadàs de cumprir as exigências da Ata de

Registro de Preços:
á) a solicitação das detentoras para cancelamento dos

p.uçot t"gittiããos deverá ser formulada com a antecedência

de so (trinGi Jias, facultada à Administração a aplicação

das penalidades previstas nas Sanções Administrativas' caso

não sejam aceitas as razões do pedido'
4.5 - A .ornrnicuçao ào cancelamento do preço registrad.o' será

feita pessoalmentê ou por correspondência . com aviso de recebimento'

juntando-se o aornprorunie aos autos que deram origem ao Registro de

N
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5.1 - Os objetos licitados deverão ser entregues, no prazo

máximo em até 07 (setê) dias uteis, no horário das 08:00 às 16:00 horas,

de segunda a sexta, exceto sábado, domingo e feriados, no Setor de

Almoxárifado , mediante Autorização de Fornecimento emitida pelo

ALMOXARIFADO OU DPTO. DE COúPRAS, cujo quantitativo poderá ser

variável a critério da mesma.
5.2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE, poderá recusar

todos e quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de

Fornecimento, no que se refere à especificação do material com os

apresentados na proposta comercial, ou se apresentarem defeitos, avarias

àã.ãiànt"s de fabricação, ou que tenham sofrido danos ou avarias no

iransporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado

observados no ato da recePção

cúusuLA sExrA - DAs coNDrçõEs Do PAGAMENTo:

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias- após

apresentação da ruóta Fiscal, devidamente atestada pelo chefe do

aimoxarifado e da competente liquidação da despesa'
6.2 - Se o objeto não for- entregue conforme especificações' o

pagamento ficará suspenso até seu recebimento'
6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação'

desde que devidamente regularizados.
6,4 - Nenhum págamento será efetuado a proponente vencedora'

enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou

previdenciária, sem que isso gere o direito a alteração de preços ou

compensação financeira por atraso.' 
e.S - O Contrato tem a obrigação de manter durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade 
- 
com as obrigações por ele

assum-idas, todas as condições àe habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
6.6 - os recursos para o pagamento das despesas relativas,à

execução áo objeto, advém do tesouTo municipal oriundo da dotação

orçamântária n" ó5.0t. t0.302.0510.2030.3.3.90.30. Ficha no 0422'

cúusulA sÉTrrlA - DAs sANçõEs:

7.1 - DAS SANÇÔES APLICÁVEIS A CONTRATADA:

7.2 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de

"ni.águ'. 
documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa,

enseiãr o retardamãnto dã execução de seu objeto, não mantiver 
.a

propáitu. r. rf'ur ou fraudar na execuião do contrato, comportar-se de mo.do

i"iáã""ó, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito

a ,Ãpl"'ouf"ta, ficaá impedido de licitar e de contratar com PREFEITURA

MUNI'CIPAL DE POSSE, peio pr"ro de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais'

K
Àtá.do dê í..h. disitl
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legais cumulativas'
7.9 A contratada não incorrerá em multa compensatória quando

houver prorrogação do Prazo, Previamente autorizado pelo órgão licitador

em decorrência de imPedimento s efetivamente verificados sem que a ela

seJ a imputável à culPa, ou em decorrencia de acréscimos ou modificaçôes

no objeto inicialmente ajustado respeitado o limite legal.

7.10 _ DAS ADVERTÊNCIAS:
7.11 - A advertênc ia será efetuada nos seguintes casos:

a) DescumPrimento das obrigações assumidas contratualmente,

desde que não acarretem PreJúízos para a CoNTRATANTE,

independe ntemente da aplicação de multa mora tória;
b) Execução insatisfatória ou inexecução da aquisiçãolserviço, desde

que a sua gravidade não recomende o enquadramen to nos casos de

suspensão temPo rária ou inidoneidade;
c) Outras ocorrências q ue possam acarretar Pequenos transtornos ao

desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério,

desde que não sejam Passivels de sanção mais grave;

o

r.1

?w er? lo*s,qàoj
Gestào 2C21 /2024

7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou retirar a

nota ie- emlenno ou não assinar o contrato no prazo 
lno.rca-ao-'- 1nó1

devidamente'notificadasemmotivojustificado,caracterizar-se-ao
descumprimento total da obrigação assumida;

7',4 - Ocorrendo a Éipótese referida no subitem 7'3' FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE póssE determinará a anulação da Nota de

eÃpã"ho, fi.undo ainda a contratada assegurados o contraditório e ampla

defesa, sujeita às seguintes sanções:- - -- -ál 
Áplicação rle multa compensatória correspondente a 20olo (vinte

por cento) do valor total da proposta;
' - - 

úl óuspensão temporária de paÉicipação em licitação e impedimento

de contratar com a PREFEfUú uurulctpn[ DE PoSSE' no prazo de até 5

(cinco) anos;
7 .S - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subítem anterior

deverá ser recolhido pela contraiada inadimplente dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis, a partir de sua intimação'
7.6 - Decorrido o pãio 

'em 
q'ê haja recurso ou manifestação da

adiudicatária, o CONTRAThNTE, por intermédio da Autoridade Contratante'

;;i;ã;; ;;àiaãi cauiveis visando. à cobrança por via judicial'

7.7 - DA MULTA COMPENSATORIA:
7.8 - A multa compeniatória, subitem 7'4, alínea "a"' será aplicada a

adiudicaiária que após devidamente notificada' não comparecer para

piá."a". à assinatura do contrato no prazo indicado configurando o

ãer.urnprim"nto total aa oO,igaçao assumida .conforme 
preconiza o art'-81

,ii-ii.'ei,t,II, da Lei noã-oão7sg, independente das demais cominações

7.12 - MULTA MORATÓRIA:
7.13 - A multa moraiória, ex vi do art' 86, e multa por inexecução

.ontratúãi ex vi do art. 87. amLos dispositivos da Lei n'o 8'666' de 1993'

;; à;;; e nos percentuais abaixo estabelecidos serão apticadas quando a

fãntratada deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as

:slffil:.^*. H§i#r'ffi
LÍD Jó?64raOOl !6

q\
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obrigações inerentes ao objeto do contrato, como também as obrigações
acessórias legais ou extralegais relacionadas no instrumento contratual,
independente das demais cominações legaís cumulativas'

7.t4 - A multa moratóría será cobrada pelo atraso injustificado na

entrega do bem ou de quaisquer relatórios ou documentos a ele
relacionados, solicitado pelo responsável pelo acompanhamento do contrato
com prazo determinado para entrega, sem justificativa. por escrito e aceito
pelo preposto do órgão licitador, sujeitará a adjudicatária ou a contratada,
conforme o caso, à multa de mora de 0,5olo (meio por cento por dia de

atraso) do valor da proposta ou da etapa a ser adimplida, até a data do

efetivo cumprimento. observado o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor
da proposta ou do contrato conforme o caso' Atingido tal llmite, s.erá

considerada a inexecução total da obrigação assumida e/ou será rescindido

unilateralmente o contrato/carta -contrato, conforme o caso.
7.15 ' A multa moratória será aplicada a partir 6s 2o (segundo) dia

útil da inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento
da obrigação.

7.16 - MULTA POR INEXECUçÃO COrutnntual:
7.L7 - A multa por inexecução parcial ou total do contrato será

aplicada quando a contratada incorrer nas hipóteses previstas no

instrumento convocatório em uma das situações a seguir indicadas, no

percentual de até 20olo (vinte por cento) sobre o valor atualizado da

obrigação não cumPrida:- l.n - Deixar de cumprir integralmente a etapa de fornecimento no

prazo avençado inclusive seus acessórios caracterizando o inadimplemento
total da obrlgação, com lesão ao interesse público, que enseje rescisão
unilateral do- cóntrato Multa: 20olo (vinte por cento) sobre o valor do

contrato.
7.79 - Cumprir parcialmente o objeto do fornecimento,

caracterizando como fo.necimento do bem de forma parcelada, que não

esteja devidamente autorizado a fazê-la, ou seja, de sucessivas vezes para

.o.il"trt o contratado ou obrigação, de forma incompleta, isto é. não

entreqar o objeto contratado dentro do limite de quantidade estipulado;
Multa: 1O7o (dez por cento) sobre o valor do contrato.

7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrões

exigidos pela Prefeitura de Senador Canedo; Multa: 5olo (cinco por cento)
sobre o valor do contrato.

7.21 - Se, a partir do 20 (segundo) dia útil, após devidamente
notificada, não corrigir ou sanar, os defeitos ou incorreções constatadas em
qualquer fase de e-xecução do contrato relativo ao bem fornecido, bem

como não realizar a substituição dos equipamentos fornecidos em
desacordo com o contratado. Multa: 5olo (cinco por cento) sobre o val
total do contrato/carta-contrato.

7 ,22. - A aplicação da multa por inexecução contratual independe da

multa moratória eveÀtualmente já aplicada ou em fase de aplicação,
podendo ser aplicada cumulativamente.
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7.23 - suspeusÃo teupoúRn Do DIREITo DE LICITAR E

CONTRATAR COM FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POSSE.

7.24 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominações
legais cumulativas pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de

foima dolosa ou culposa prejudicar o andamento ou execução do certame
licitatório, e especialmente :

7,25 - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las
inadequadamente, no que diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de

operaciona lização;
7.26 - Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam

acarretar prejuízos ao órgão licitador;
7.2? - Íivr-l. sofridó, até a data da licitação, condenação definitiva por

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no

recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contribuições sociais;
7.28 - Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da

licitação;- 
7.,2g - Demonstrar, na época da licitação, não possuir idoneidade

para licitar e contratar com o órgão licitador em virtude de atos ilÍcitos
praticados;- 

7 3ó - Praticar ação com improbidade e premeditada em prejuízo do

órgão licitador ou açõej que evidenciem interesses escusos ou má-fé;
7.31 - Apreséntar ao órgão licitador, quando da licitação, documento

falso ou falsificado, no todo ou em parte:
7.32 - PRP;':O DE SUSPENSÃO: até 5 (cinco) anos.
7.33 - DECLARâÇÃO.Oe IrutootrtEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR

COM A ADMINISTRAÇAO PUBLICA
7.34 - A declaiação de inidoneidade para licitar ou contratar com toda

a Administração Públúa será proposta pelo Pregoeiro, pela Divisão de

Licitações, contratos e convênios ou por servidor ou fiscal devidamente
desigáado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, a Autoridade
comletente da CONTRATANTE, visando à aplicação da sanção à licitante ou

a contratada, pelas seguintes situações e prazo:
7.35 -'óondena!ão definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
7.36 - Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da

licitação;
7.37 - Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e

contratar com o órgão licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.38 - Pratiãar ação com improbidade ou ações- premeditadas que

evidenciem interesses escusos ou má fé em prejuízo do órgão licitador;

contrato;
7.4O - Se recusar a assinar o contrato quando devidamente

convocado caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida'
7.41 - PRAZO DE DECLARAÇÃO: até 5 (cinco) anos. 7.42 - DA

APLICAÇÃO DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS:

7,39 - Apresentar na licitação qual
fãlsificado, no todo ou em parte, na licitação

quer documento falso ou
ou durante a execução do
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7.43 - As sanções serão aplicadas pela Autoridade Contratante com
exceção da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração pública.
7.44- - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá

recurso à Autoridade Superior o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data da intimação do ato o qual deverá ser interposto perante a autoridade
recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informando, paftl
apreciação e decisão da autoridade superior.

7.45 - A declaração de inidoneidade será proposta ao Prefeito
mediante parecer fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanção.

7.46 - A aplicação das sanções será efetuada mediante autuação em
processo administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante
requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo Pregoeiro ou
pela Divisão de Licitações Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal
devidamente designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação,
observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo
observando-se as disposições da Lei no 8'666/93 e suas alterações
posteriores, bem como da Lei no 9,7A4/99, no que couber;

7.47 - Após instauração do processo administrativo, será comunicado
ao preposto da empresa cóntratada a situação que gerou a ocorrência e a

intenção de aplicação da penalidade abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para oferecimento de defesa prévia' No caso de aplicação da
penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Agência de Saneamento de Senador Canedo o prazo para o oferecimento de

dõfesa prévia será de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação e

abertura de vista dos autos na sede do órgão licitador'

8 . CúUSULA OITAVA - DAS DISPOSIçóES FINAIS

8.1. Integram esta Ata, o Edital de Licitação n.78/2O27, modalidade
REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO - MENOR PRECO, destinado ao REGISTRO

DE PREÇOS e seus Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s), FORNECEDORES

classificada (s) no certame supra numerado'
8.2. Fica eleito o Foro de POSSE - GO para dirimir quaisquer questões

decorrentes da utilização da presente Ata.

Posse-GO, 11 de novembro de 2021.

GIOVANNA N NES D
PREGOEIR
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